
 

 

Autorização especial de trânsito 
Autorização anual nº AN xxxxx/xxxx/DRMTx 

 

Nos termos do Regulamento de Autorizações Especiais de Trânsito (RAET), aprovado pela Portaria nº 

472/2007 (2ª série), de 22 de junho, modificada pela Portaria nº 787/2009, de 28 de julho, é autorizada a 

empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

titular do NIPC xxxxxxxxx, com sede em xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

a efetuar, com o(s) seu(s) veículo(s) de matrícula(s)  

XX-XX-XX / X-XXXXXX, XX-XX-XX / X-XXXXXX, XX-XX-XX / X-XXXXX, XX-XX-XX / X-XXXXX, 

XX-XX-XX / X-XXXXXX, … 

 

 

o transporte dos seguintes objetos indivisíveis: 

 

 

O veículo, ou conjunto, com carga atinge as dimensões máximas seguintes: 

Comprimento total mais (m): xxx                     Largura total (m): xxx                    Altura total (m): xxx  

Obs. O comprimento total não pode exceder 25,25 m 

 

Esta autorização só é válida nas seguintes condições: 

- A disposição da carga, bem como a forma como esta é acondicionada ou amarrada (ou rebocada) de modo a 

garantir a segurança do transporte, conforme o disposto no nº 3 do art.º 56.º do Código da Estrada, são da res-

ponsabilidade do proprietário do veículo. 

- Devem ser tomadas precauções especiais na condução do veículo, cabendo ao titular desta autorização a respon-

sabilidade pelos estragos que eventualmente venham a ser causados a terceiros, bem como nos pavimentos, ins-

talações, obras de arte e imóveis marginais das vias públicas, nos termos do n.º 2 do art.º 56º do Código da Es-

trada. 

- A carga que ultrapasse os contornos envolventes do veículo deve ser sinalizada, conforme o disposto no art.º 16º 

do RAET. 

- Sempre que seja obrigatória a utilização de sinalização luminosa e de iluminação, nos termos do art.º 59.º do 

Código da Estrada, devem ser utilizadas luzes delimitadoras. 

- Este veículo não pode circular nos períodos e vias a que se refere o art.º 20º do RAET, salvo quando se trate de 

situações excecionais previstas no art.º 23º do mesmo Regulamento. 

- Aplicam-se os condicionamentos no verso com os n.ºs: xxxxxxxxxxx 

- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

A não observância das condições da presente autorização é sancionada de acordo com o art.º 58.º do Código da 

Estrada. 
 

 

A presente autorização deve acompanhar o certificado de matrícula do veículo e é válida de xx de 

xxxxxxxxx de xxxx a xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

 

Emitida em xxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

 

O COORDENADOR DE NÚCLEO/DIRETOR REGIONAL Dxxxxx, 

 

 

(Nome do dirigente) 
(xxxxxx) 
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CONDICIONAMENTOS 
 

 

 

1. O veículo ou conjunto deve ser acompanhado por um "carro-piloto", sempre que as dimensões ou dimensões to-

tais excedam as dimensões fixadas no art.º 17.º do RAET. 

 

 

2. Nos locais em que a altura do veículo possa atingir linhas eletrificadas devem ser avisados com antecedência os 

respetivos Serviços Municipalizados. 

 

 

3. No atravessamento de passagens de nível, o transportador deve informar-se com antecedência do horário dos 

comboios que aí circulam, para que o atravessamento se efetue com a segurança necessária e a passagem de nível 

não fique bloqueada no período de aproximação de um comboio. 

 

 

4. A circulação do veículo na Ponte 25 de Abril deve ser efetuada: 

 

a) a qualquer hora (largura até 3,00 m); 

b) entre as 00.00 h e as 06.00 h (largura superior a 3,00 m). 

 

A passagem do veículo pode ser efetuada em qualquer dia, excepto aos sábados e domingos, devendo a Lusopon-

te - Concessionária para a Travessia do Tejo, S.A., ser avisada da hora exata da passagem, com a antecedência de 

1 hora. Este aviso poderá ser telefónico, através do número 21 294 79 26. 

 

A portagem a pagar é a da tabela em vigor. 

 

O veículo deve dirigir-se para a via mais à direita das que se encontram abertas ao tráfego no momento da passa-

gem, e deverá estacionar fora das vias das cabinas de cobrança, onde aguardará que a passagem lhe seja facilitada. 

 

 

5. A circulação na cidade de Lisboa deve ser efectuada entre as 00.00 h e as 06.00 h. 

 

 

6. É proibido o trânsito de veículos com mais de 4,50 m de altura e de 3,70 m de largura, através do túnel da Gardu-

nha, no lanço da A23 Castelo Branco - Fundão. 

Itinerário alternativo: E.N.18, passando por Alpedrinha, com nós de saída e acesso à A.E. antes e depois do túnel. 

 

 

7. É proibido o trânsito de veículos com mais de 4,50 m de altura, através do túnel do Marão, no lanço da A4 Ama-

rante – Vila Real. 

Itinerário alternativo: IP 4, com nós de Aboadela e Campeã antes e depois do túnel. 
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